
~/)/>,fy CÂMAR;\ MUNICIPAL
--cf Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO NU .•29....1202 I.

CO~CEDE TiTULO DE CII>A[)ANIA 1I0NOIL\RIA.

t\ i\ksa da CÜIP~H(l Munkipal de Congonhas. no liSO de suas alriblliçõl~'" legais.

DECRETA:

Art. ( Fica concedido o Titulo de Cidadania Honorária à lima. Sra.Mt\RIA DO
CARMO DE JESUS (CACAU).

Art. 2" O Título dc 4ue trata este Decreto. será entregue a agraciada em reunião
solene da Càmara Municipal.

Art. 3° Estt' D~l:rclO entrarú em vig.or na data de: sua publh:açtlO.

Càmara f\lunkipal de Congonhas. 08 de outuoro de 2021.

~
~bL.

Edu' do Cordeiro lY .
. Vereador ~

,

Câma~a Municioal de Conli!onhas



Ci"Jv1t-\RAMUNICIPAL
Casa do legislativo Vereador Ênio da Gama

,JUSTIFICATIVA

Senhor I'resicknle,
Senhores Vereadores,

Maria do Carmo de .ksus.

Nasceu em Viçosa.tilha de José Rutini Alves e Maria de Jesus Alves.Aos 16 anos mudou para
Congonhas com a família onde nasceram suas irmãs mais novas.

Sua formação acadêmica sc iniciou na Escola Normal NossaSenhora do Carmo em Viçosa e
concluiu no Ginásio Municipal D" Clóvis Salgado cm Congonhas.(jraduou -sc em I.elras lia
UrMG. cm I ')75.Em 1980 Illl'l110U -sc em Dircito IHI Faculdadc de Direito de Consclheil'l1 l.anliele c'
parlieipou de vúrios Cursos de hpeciali/llç:ic\ em Edueaç:io. Dircito Administnllilo. Trihutário e
Pn:v idl:'I1l,.' iúril).

Sua alunçàu no j\'ll1llicípio. l'1.)1llCÇI.HI como prolCssora de 1;1 a -t" Sérit:'~ na "1:51..'01a\1ullkipal
i\'1aria Jo~~ tiL' r\m.lradc", no Jardim Profeta L' larnbl!lll na .. Escola Estadual Engcnllt..'iro O:-;I...'ar
\VcinsI..'IH.'n"-.professoralk I (1 L' :!o (jraus . Portgllê~ \,.'USPB. na .. Fuml£li,;ão Dom Sil\,(orio. ~l'r\'idllr,l
MUlliripal do M()BR.I\t.. rL'SplHl~Ú\cl pt.'la illlplanwçilo t' desellvolvimento dos I)rogramas no \luniciplo.
SurpL'vismadt.'úrra da Flllld.\I;iio EDUCAR - SUl'cssorado i\K)BRi\L - rcsollsávd por lima úrea l'Olllptbta d\.'
R( oito) ~111Ilidpio~. tt'IH.lO romo pólo Cllllgonhas.Em ll)Hg. de~ligoll. se da Funda~'à{l EDUC,\R c.' prótoll
('OIlCur~O para Procurador t'vlunicipal. retornando á Prefeitura.

Na I)rlll.~uradllria Munil-ipal.daoorou junto com o saudoso Dl'. Paulo !':t'ves de Carvalho. a Ll.:.'i da
ReformH Administrativa do i\1unícipio e atUlHI na Implanuwão lia Nuva l.egislaçào. principalnu:ntl' da
Previdência Municipal. da qual 1'0;procuradora at~ aposl.'ntar -Sl: aos 3-l anos 1.11.'sl'r\'i~'osprl'..;tado::..

Entre outras atribuições, foi também:

-Presitlcnte da ASI'UC ( Assossiaç':lo dos Servidores públicos de Congonlw,",). que foi lran"forllladrl elll

Sindicalo. atual SINDICON:
.1'l'1 p.lrtl' do cl1Ibclllo \lt1llicipi\l do.;; Dirl'ittb da ivlulhl.'r:
.Do Conselho :-vlunicipal d..l <..'rialll.;a L' do ,\doleSCi.'llll.':
-Foi COlbc.'IIH:ir<l ')ubs iollal ~bO,\I~'\Ki. 7) ( Sc.'ptuagc-sillla terceira) stlbse~'ào de Congonlms. PlU' (2) <.h,is
i.lllth:
-Foi pane do Corpo dt' juradll~ do i\.'lunil'ipoi. atuando em di\'~rsos.iúris:
_ Foi menbro da ('omi..,sao deI nlllsilo:
. da ballca E\amonadora da Candidmos do Convênio COll~ollhas;r\'lato~illhos. Portugal:
_ Foi a Prol11eira lllulher PrL'sidelltc do I.ions Cluh de COIl~onhas.

ivll1doll -se para Iklo Ilor/ontl' quando do agravamcllto da doença qUl' ocasionou o fak...:illlcnw da
sua lllC:k. mais ck'i\Oll o l'ora~'ào\?1llCongonhas . cidade que adotou l'omo como sua terra e na qual pas,",OlI o~
(il1qll~ntê.lmelhores anos de sua vida c onde conquistou Cí;:JltcnltS de amigos e ondeí;:scrcveu sua histúria.

Câmara Municioal dp Coneonhas



Entcndcmos justa a homcnag.clll pelos relevantes serviços prestados em prol da edttt..:a\'à(}l' da
procuradoria de nos:-.acidade. Todos sabemos da importüncia do seu trabalho c rcconhccemos () \'alor
d~st~ prolissi,)nal qll~. Il1~SIl10dianl~ das diljçllldad~s. no d~sell1penho de sllas al\'idad~s \'e1l1dando
a n..:spostapara a sociedade. t\.taria do Carmo de Jesus.

Pelo C.\Pl)stO. cspcro () apoio dos nobres pares para aprovação desta homcnag.em.

Câmara Municioal de Coneonha ••



Projeto de Decreto Legislativo nO 036/2021

Matéria lida em Plenário - 30. Reunião Ordinária - 19/10/2021.

Câmara Municipal de Congonhas, aos 19 de outubro de 2021.

Hemerso¥'A~~cio
Presidente

Mesa Diretora

Câmara Municipal de Congonhas
Rua Dr. Pacífico Homem Júnior, 82, Centro, Congonhas/MG - Telefone: (31) 3731-1840 - E-mail: camara@congonhas.mg.leg.br

www.congonhas.mg.leg.br
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Congonhas, 19 de outubro de 2021.

Exmo. Sr.
Hemerson Ronan Inácio
DD. Presidente da Câmara Municipal de Congonhas

Ref.: Proj. Decreto Legislativo 036/2021 - Concede Titulo de Cidadania Honorária.

PARECER:

Trata-se de projeto de decreto legislativo concedendo título de cidadania honorária.

o artigo 192 e seguintes do Regimento Interno regula a tramitação de projetos de
cidadania honorária e honra ao mérito, sendo que a condição primeira para tramitação é a certidão
emitida pela Secretaria da Casa sobre o disposto no parágrafo 2° do artigo 192 do RI.

De ser certificado da forma acima descrita e ser o porponeten estiver apto, pode ser
dada tramitação para a proposta.

Este é o meu parecer, smj.

ADRIfü ~MELILLO
Procurador do Legislativo
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CERTIDÃO 069/2021

Certifico para os devidos fins que o Vereador Eduardo Cordeiro
Matosinhos, não apresentou nesta Sessão Legislativa de 2021, nenhuma proposta de
Concessão de Título de Cidadania Honorária. Por ser verdade, dato e firmo a
presente.

Câmara Municipal de Congonhas, aos 20 de Outubro de 2021.

)do",- ~lvW dA fi? .
./ Adelson Mí;~da Silva

Gerente do Legislativo

crnc/rnr

Câmara Municipal de Congonhas
Rua Or,Pacifico Homem Junior. 82, Centro, CongonhaslMG - Telefone: (31) 3731.1840 - E-mail: camara@congonhas.mg.leg.br
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PORTARIA CMC/171/2021.

NOMEIA COMISSÃO ESPECIAL

o Presidente da Câmara Municipal de Congonhas, usando das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 54, do Regimento
Interno, baixa a seguinte PORTARIA:

Art. 1° Fica constituída Comissão Especial composta pelos Vereadores
Averaldo da Silva Pereira, Eduardo ladislau Marques, Edonias Clementino de
Almeida, Gerson Daniel de Deus e Igor Souza Costa, para sob a presidência do primeiro,
emitir parecer sobre o Projeto d~ Decreto legislativo nO036/2021 que CONCEDE TíTULO
DE CIDADANIA HONORARIA A SRA. MARIA DO CARMO DE JESUS.

Art. 2° A Comissão terá o prazo de cinco dias úteis para emissão de
relatório conclusivo.

Art. 3° Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Congonhas, 20 de Outubro de 2021.

1iIf"j~\OJj.
HEMERSON ~ONAN INACIO

PRESIDENTE DA MESA DIRETORA

CMC/asc

CiilllarJ \Iunicijlõll dl' COlll:Onhas
Rua Df. P.lcific(J Ilomcm JÚlllor, 82. Cenlro, ü)Ill:onh:lslMG - Tdctollc: (3 [) _'7.11.1S.W - E.mal!: camara'?'collgonhas,lIlg.lcg,hr
w\\w. (olll:unhas,lllg, l~'l:.hr
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Câmara Municipal, .~:?...de ..o.~:t?~.~.....de 2021.

Comissão Especial nomeada pela Portaria 171/2021.

Ret.: Projeto de Decreto Legislativo nO036/2021 - Concede Titulo de Cidadania
Honorária à lima. Sra. Maria do Carmo de Jesus.

RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo que concede Cidadania
Honorária á Sra. Maria do Carmo de Jesus.

O projeto é de autoria do Vereador Eduardo Matosinhos e foi
apresentada pelo proponente justificativa pela homenagem.

Somos favoráveis à aprovação.

Averaldo - Presidente

Eduardo Ladislau

Edonias Clementino

Gerson Daniel

Igor Jonas Souza Costa

CMC/asc

c60 ..

Câmara Municipal de Congonhas
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Projeto de Decreto Legislativo nO 036/2021

Aprovado em Única discussão e votação por 12 votos favoráveis.

Câmara Municipal de Congonhas, aos 09 de novembro de 2021.

__ MD1W
Hemers~ Ronan InaclO

Presidente
Mesa Diretora

Câmara Municipal de Congonhas
Rua Dr. Pacífico Homem Júnior, 82, Centro, Congonhas/MG - Telefone: (31) 3731-1840 - E-mail: camara@congonhas.mg.leg.br

www.congonhas.mg.leg.br
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Câmara Municipal, \ ~ de i\oJ"""" b(\..Ode 2021.

Mesa Diretora

Ref.: PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 036/2021- CONCEDE TíTULO DE
CIDADANIA HONORÁRIA - SRA. MARIA DO CARMO DE JESUS.

REDACÃO FINAL

O Projeto de Decreto Legislativo nO036/2021, de autoria do Vereador Eduardo
Cordeiro Matosinhos, após ter sido aprovado conclusivamente pelo Plenário, retoma à
Mesa Diretora para elaboração da redação final.

Após análise do projeto, verificamos que seu texto está de acordo com a técnica
legislativa, conforme determina o Regimento Interno desta Casa.

Este é o nosso relatório.

M~
Hemers~~ ~onan Inácio

Presidente da Mesa Diretora

Patricia ernandes Monteiro
Vic e

Luca~ente
1° Secretário

CMC/asc

C:im:lra :\lunicillõll dl' Con~onh;IS
Rua Dr. Pacifico Homem Jllllior. 82, Centro, Con~onIHlsl,'IG - Tddon(" (31) 37J 1-18~lI- E-mail c<ll11ara@wlIl;:Onhaslllgle~.br
w"'w. cOIlj;:onha, lIlg,J~'J:br
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DECRETO LEGISLATIVO N° 1.459/2021

CONCEDE TíTULO DE CIDADANIA HONORÁRIA À SRA. MARIA DO
CARMO DE JESUS

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, no uso de suas
atribuições legais, decreta:

Art.1° - Fica concedido o diploma de CIDADANIA HONORÁRIA à Sra. MARIA DO
CARMO DE JESUS.

Art. 2° - O diploma de que trata este Decreto, serà entregue à agraciada em Reunião
Solene da Câmara Municipal.

Art. 3° - Este Decreto entrarà em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Congonhas, 12 de novembro de 2021.

O~M
HEMERSO RONAN INÁCIO
Presidente da Mesa Diretora

Câmara Municipal de Congonhas

CMC/asc

C:Lmólra Muniól'iJllll' Con~llnhils
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